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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

	
	DGA – DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO


	Auxílio Funeral

	Requerimento de pagamento


	Dados do solicitante

	NOME: Nome completo.
	

	RG:
	
	CPF:
	

	LOGRADOURO:
	
	NÚMERO:
	

	BAIRRO:
	
	CEP:
	

	CIDADE:
	
	ESTADO:
	
	TELEFONE:
	

	E-MAIL:
	

	DADOS DA CONTA CORRENTE:

	BANCO:
	

	Nº DA AGÊNCIA:
	
	Nº DA CONTA:
	


	Dados do ex-funcionário

	NOME:
	

	Nº DE MATRÍCULA:
	
	DATA DE FALECIMENTO:
	


	

	Requer de acordo com o artigo 168 da Lei nº 10.261/68, atrelado pela L.C. nº 1012 de 05/07/2007, combinado com a L.C. nº 1123 de 02/07/2010, o pagamento do AUXÍLIO FUNERAL, em virtude do falecimento do mencionado.

	


	
	,
	
	de
	
	de
	


	
	
	

	
	(Assinatura do solicitante)


	AUTORIZAÇÃO
Autorizo, caso haja acerto financeiro em nome do falecido, que gere reposição, que o valor seja descontado do crédito a ser efetuado referente ao pagamento de auxílio funeral.

,

de

de

(Assinatura do solicitante)




OBSERVAÇÕES:
1:O Auxilio Funeral é rendimento tributável na fonte e na declaração de ajuste anual, conforme regras da Receita Federal do Brasil.

2: Assinar 2 vias e anexar cópia simples e legível de comprovante da conta bancária para crédito, cópia autenticada do atestado de óbito e cópia autenticada do CPF e do RG do beneficiário.
3: No caso de cônjuge ou companheiro(a) anexar também: Certidão de casamento recente atualizada (original ou cópia autenticada), no caso de união estável anexar documentos nos termos do Decreto nº 52.859 de 02/04/2008. Neste caso não é necessário comprovação de pagamento das despesas de funeral.
4: Na ausência de cônjuge ou companheiro, anexar também: Certidão de Casamento do(a) falecido(a) recente e atualizada (original ou cópia) ou certidão de nascimento atualizada e notas fiscais originais das despesas de funeral em nome do(a) interessado(a).
5: O campo de e-mail é obrigatório.
6: Entregar na Diretoria de Despesa de Pessoal, Setor de Aposentados (DDP-2, 3º andar do prédio sede), Av. Rangel Pestana, 315 – Centro, São Paulo, ou nas Unidades Regionais.
